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ANEXO Ili 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO SERVIÇOS 

1. INSTRUMENTO DE NOMEA O DA COMISS O E FUNDAMENTO LEGAL 

1 .1 A Comissão foi instituída através da Portaria n 11 XXX/2023, de (dia) de (mês) de 2023, 
sendo composta pelos seguintes servidores: 

1 - DIOGO RODRIGUES GUEDES - CPF n 11 026.279.453-5 1 ; 

li - ADRIEL ROMÁRIO SOUSA ALVES, CPF nº 068.636.953-08; 

Ili - EDSON RODRIGUES OE SOUSA - CPF n i::i 577.914.143-68 OU 
(Coordenador/ Diretor responsável pelo acompanha mento/execução) ; 

1 .2 Conforme disposto no Art. 73 da Lei n 2 8.666/93, executado o contrato , o seu serviço 
será fornecido definitivamente, após a verificação da qualidade e aceitação do serviço 
prestado. 

2. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA AQUISI 

LICITAÇÃO: ( Informar n 11 do procedimento licitatório de origem ou dis p e n sa se for o caso) 
CONTRATO N º O U INSTRUMENTO S UBSTITUTIVO S IM ILAR 
CONTRATO WEB: XXX 

3. ESPECIFICA O DO SERVI O RECEBIDO 

Quenlldede 
Valor 

V alor N 11 e d ela da 
Dele de 

N 11 Ord Descrição do Serviço 
Recebida 

unitário 
Total RS NF -R $ en10 

oo, (CONFORME NOTA 
X X X X X 

FISCAL) 

002 
(CONFORME N OTA 

X X X X X FISCAL ) 

1 4 . VALOR TOTAL RECEBIDO 

4.1 O valor total do serviço recebido com o presente Termo de recebime nto de Serviços é d e A$ XXX 
(XXX) . 

5. ANALISE DO MATERIAL RECEBIDO 
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5.1 O serviço rece bido (informar a descrição do serviço). 

constatado que o serviço está (ou não está) , quantitativamente e qualitativamente, conforme previsto 

no Contrato e Autorização de Fornecime nto e em condições de perfeita utilização de acordo com o 

fim a que se destina. 

e. OBSERVA ES 

6. 1 Observações importa ntes: 

6.2 N ão h á reg is tro a serem a notados ( ) 

7.CONCLUS O 

7. 1 Considerando a leg is lação re ferida neste documento, esta Comissão declara recebido o objeto do 
Contrato n 11 ===~ ---C: e integrante da N F ·==~ = ~ -=--' conforme instrumento fi rmado 
e ntre (S ECRETARIA MUNICIPAL D E SAUDE DE FLORIANO E A EMPRES A 
XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

F loriano-PI, __ d e _______ d e 2023. 

EDSON RODRIG U ES DE 
SOU S A 

CPF n 11 577.914. 143 ·68 O U 
(Coordenador/Diretor 

responsável p e lo 
acompanhamento/execução) 
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VETO AO PROJETO D E LEI Nº 266/2023, DE 04 de 
abril d e 2023. INCONSTITUOONALIDADE 
FORMAL. 

Exmº S r . Preside nte da Câmara Municip a l de Nazaré do Piauí-PI. 

A o cumprimentá- lo, s irvo-m e d o presente para acusar o recebimento d o 

Projeto de Le i n g 266/2023, de 04 de abril de 2023, que a uto riza o Poder Executivo a 

criar na Re d e MUnicipal d e Saúde de Nazaré do Piauí a Farmácia 24 h oras, e dá o utras 

providê n cias. 

No e n sejo, comunica mos a Vossa Exce lê n cia, te mpestivam e nte, n os 

te rmos do art. 72, § 1° da Le i Orgânica Munici pal c/c art. 66, § l g d a Constituição 

Fe d eral, que o referido Proje to d e Lei está sendo INTEGRALMENTE VETADO, por 

razões de m anifesta inconstitucionalidade. 

Por o p o rtuno, a presenta mos no presente expe diente as razões d o v e to, a 

fim de que esta Casa Legis la tiva p ossa proce d er a su a apreciação, n os te rmos 

esta b e lecid os n a Le i O rgânica e Regime n to ln temo d a Câm a ra Municipal de Naz a ré 

do P ia uí. 

CNPJ: 06.554. 141/0001-32 - Pruça Dr. Sebustlilo Murtins, 478 - Centro - CEP 64.825-000 

ESTADO 00 PJ:AUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARJ:A MUNJ:CJ:PAL DE GABJ:NETE 11 
1 - RAZÕES DO VETO - MANIFESTA INCONSTITUCIONALIDADE 

O P ro je to d e Le i n g 266/202 3, de 04 de abril d e 2023, que autoriza o Poder 

Execut ivo a c ri a r na Re d e Municipa l d e Saúde d e Naza ré do Piauí a Fa rmácia 24 

h oras, a provado p o r essa Casa Legislativa, n ão reúne condições d e ser con vertida e m 

Lei, impo ndo -se seu Ve to Integral, na confo rmidade das razões que p assam os a 

expor . 

Em que p ese a lo u vável iniciativa d o v e read o r a uto r d o referido Proje to, o 

m esm o padece d e vício d e iniciativa, con soante dicção do art.72, §211 da Lei Orgânica 

d o MUnicípio, con soante restará d e m o n s trado a seguir. 

D e início, cumpre observar que a fun ção legisla tiva d a Câmara de 

Vereadores é, n o tadame nte, típica e ampla, p orém residua l, ati n gindo as matérias 

que n ão foram reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa do Chefe d o P o d e r 

Executivo. Qua lque r espécie norma tiva edita d a em d esresp e ito ao processo 

legis lativo, mais especi fica m e nte, ino bserva d o aquele que d etém o p o d e r de 

iniciativa legis la tiva para d e te rminado assunto, a p resentará flagrante vício d e 

incon s titucionalida d e. 

No caso e m apreço, pretende o legis lador municipa l, a partir d a aprovação 

Proje to d e Le i n º 266/2023, que seja criada na Rede Municipal de Saúde d e Nazaré d o 

Piauí a Farmácia 24 horas, h avendo, portanto, patente vício d e iniciativa do a ludido 

Pro je to d e Le i, te ndo em v ista que d iz respeito à organização e funcioname nto dos 

ser v iços da ad minis tração municipal, a qual é d e compe tência do Chefe do P o d er 

Executivo, n os te rmos do § 2g, inc iso I, d o art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 

Nazaré do Piauí, senão vejamos: 
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ESTADO DO P:IAUÍ 
PREFE:ITURA MUN:IC:IPAL 

SECRETARIA MUN:IC:I PAL DE GAB:INETE li 
"A rt . 72 - A inic ia tiva das le is comple m e nta res o u 
o rdiná r ias é d a compe tê ncia d e m e mbros o u de 
comissão d a Câmara Municip a l, d o Prefeit o 
M unicipal e d o povo, n a fo rma prescrita p o r esta Le i 
O rgânica . 

[ ... ] 

§211 - São de inicia tiva priva tiva do Prefeito 
M unicipa l, as leis que disp onh a m sobre : 

I - a o rganização a dminis trativa , o reg im e jurídico 
d os servidores, a criação d e ca rg o s e funções 
públicas na adminis tração d ire ta, a u tá rquica e 
fundacion a l, prov ime nto d e ca rg o, esta bilidade, 
aposentadoria, trans fe rência e dis pon ibilidade; 

[ ... ]" 

Confo rme se observa do dis pos itivo acima transcrito, a Lei Orgânica 

Municip a l confe riu le gitimidade priv ativa ao Che fe d o Executivo para que pudesse 

iniciar o p rocesso leg is la tivo naquele s a ssu ntos alcançados p e la s suas a tribuições 

exclus ivas. 

A l é m d isso, o a r t . 73, I da le i o rgânica Municipal d e Nazaré do Piauí 

esta b e lece que n ão será p e rmitido o a ume nto d e d esp e sa pre vis ta nos pro je to s d e 

inicia tiv a privati v a do Prefeito Municip a l, ressa l vados o disposto n o s §§ 3° e 4° do 

a rt. 166 d a Con s titu ição Fed e ra l. 

D estarte, o veto ao PL e m q u estão se faz n ecessário para e vita r a invasã o 

d e competência d o Executivo Municipa l, e m outras p a lavra s : ape nas por le i d e 

inicia tiva d o Pode r Executiv o p o d e ria o corre r a reg ula m e ntaçã o d est a m a té ri a 

esp e cífica., sob p en a d e v io la ção ao art. 72 § 2º, in c iso Ida LOM. 
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O p arág rafo único d o a rt. 1º d o refe rido Proje to de Le i t raz 

a obrigato r ied a d e d a criação d e t raba lh o específico, envolvendo servidores d a 

a dminis tração pública "das áreas de saúde, assim, o Proje to de Lei e m a n á lise inte rfe re 

d ire ta m e n te n a administração municip a .l q u a ndo prevê o e n volv ime nto de serv id ores 

fo ra dos seus p ostos d e trabalho a tua lme nte ocupa dos, o que até pode r ia d e manda r 

a c riação o u alte ração d e le is que versam sobre a d escrição d os cargos. 

Dia nte disso, co m o já m e ncio nado, por m a is lo uvá v e is que p ossam te r s ido 

as inte n ções d a ilustre propo n ente, o P roje to d e Le i, ao ins tituir obr igação ao 

E xecutivo Municipa l d e p ossivelm e nte criar n o vas a trib uições a servidores ou 

m esm o realocá-los n os pos tos d e traba lh o, certa m e nte t rará ô nus à Adminis traçã o 

municip a l e, assim o fazendo, o Pro je to d e Le i dis pôs sobre a o rganização e 

a tribuições d e ó rgão s d a Adminis tração Pública, cuja disciplin a é d e inicia tiva 

reservada ao C h efe d o P o d e r Executivo. 

A fiscal ização acerca do cumprime nto d e ta is e xigên cias legais 

i.ncu.m b e inevitavelme nte a o P o d e r Executivo Municipa l, p o r m e io d a a tuaçã o do 

ó rgão compe tente . A ssim, o Pode r Legisla t ivo ao ade ntra r na compe tê ncia d o C h e fe 

do Executivo a fro nta n ão só o dis p ositivo já e len cad o, com o t a mbé m , u m d os 

b asil a res princípios con s titucio n a is que funda m e n ta o Est a d o D e m o crá t ico d e 

Dire ito, qua l seja, o Princípio d a Sep a ração d os P o d e res que e s tá en car tado n o artigo 

2° da Con s tituição Fe d e ra l d e 1988. 

Confira-se, a pro p ósito, o h o die m o e n te ndimento do STF sobre 
casos a n á logos: 

"AGRAVO REG IMENTAL N O RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA D E 
INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO D E 
INIC IAT IVA . LEI DE INIC IA T IVA 
PARLAMENTAR Q U E DISPÕ E SOBRE 
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ATRIBUIÇÕ ES E ESTABELECE OBRIGAÇ ÃO A 
ÓRGÃO DA ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INCONSTITUCION ALIDA DE. PRECEDENTES. 
AGRAVO AO QUA L SE NEGA PRO VIM ENTO. 1. 
Acórdão recorr id o que se e n contra e m s into nia com 

a jurisprudê n cia d esta Corte n o sentido d e que 

p a d ece d e in con s tituc io n a lida d e fo rm al a le i d e 

inicia tiva p a rlame ntar q u e d is p o nha sobre 
a tribuições o u estab e 1eça obrigações a ó rgão s 

públicos, m a té ria d a compe tê ncia privativa d o Chefe 

do P o d e r Executivo. 2 . Agravo regime nta l a que se 

n ega prov im e nto" (RE 653041 A g R , R e la to r (a) : Min. 

EDSON FAC HJN, Prim e ira Turma, julgado em 

28/06/2016, ACÓ RDÃO ELETRÔNICO DJe-166 
DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016). 

D esse m o d o , é incon t roverso o v ício d e origem d o Pro je to d e Le i n º n ° 

266/2023, uma vez que a m a t é ria n e le contida é de com pet ê n cia exclu s iva do Pod er 

Executivo. A ssim, a p ro p osição d o Pro je to d e Le i e m exam e se revela 

inco n s titucio na l, p o r a presenta r v ício d e v a lid a d e forma l quanto à d e fl agra ção d o 

p rocesso legis la ti vo, p o is invad e a inicia tiva d e le i exclus iva d o C h efe d o P o d e r 

Execu tivo Municipal . 

Ino b s ta n te a incon s titucio n a lid a d e forma l, n a d a impe d e que 

e v e ntua lm ente o P o d e r Executivo venha a a presenta r pro je to d e lei s imila r, caso 

consta te a nece ssida d e e o interesse público subjacente. 

2 - CON C LUSÃO : 

Por to do o exp ost o, à v is ta d as razões o r a explici ta d as, d e m o n s trando os 

6 bices que impe d em a s anção d o Pro je to de Lei n" 266/2023, e m v irtude d e s u a 

incon s titucion a lida d e , a presentamos V e to T o ta l ao m esm o, d evolv e ndo a m a té ria ao 

n ecessá ri o reexam e d essa a u g u s ta Casa Legis la ti va, n o agu a rdo de que, a p a r t ir d e 
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nova apreciação, as razões apresentadas possam ser acolhidas, com a manutenção do 

presente veto. 

Nazaré do Piaui-PI, 20 de abril de 2023 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
Prefeito Municipal 
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